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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PMGN/MT/
Nº 17/2021

PROCESSO ADMINSTRATIVO: 158/2021

1º DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT

2º DISTRATANTE: MAIKER BRUNO OLIVEIRA DE AS-
SIS 00464572169

RESCISÃO AO OBJETO: Fica, por meio do presente ins-
trumento, amigavelmente rescindido o Contrato/PMGN/MT/
Nº 17/2021, servindo o mesmo, de autorização, para fins
do disposto no item 13.3 sendo que a presente rescisão co-
meçará a vigorar a partir de 01/02/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/
93.

DATA DE RESCISÃO: 01/02/2024.

Guarantã do Norte/MT, 01 de Fevereiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves – Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

270/2023

EXTRATO DE TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados o 1º Termo de
Revisão Econômica e Financeira da Ata de Registro de
Preços Nº 270/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO
NORTE E A EMPRESA JUDITE TEREZINHA UMANN RI-
BEIRO EPP.

Objeto: Revisão Econômica Financeiro a Ata de Registro
de Preços N° 270/2023.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Ele-
trônico 47/2023 – Sistema Registro de Preços e Ata de Re-
gistro de Preços N° 270/2023, Processo Compra N° 1678/
2023, Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002.

Data de Assinatura: 07/02/2024.

O 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DA ATA EM SUA INTEGRA ENCONTRA-SE ANEXADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1678/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2023.Assinam
pela Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT: Érico
Stevan Gonçalves – Prefeito Municipal e a empresa JUDI-
TE TEREZINHA UMANN RIBEIRO EPP representada pe-
la, Senhora Judite Terezinha Umann Ribeiro.

Guarantã do Norte, 07 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

104/2023

EXTRATO DE TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E FI-
NANCEIRA

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados o 1º Termo de
Revisão Econômica e Financeira da Ata de Registro de
Preços Nº 104/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO
NORTE E A EMPRESA MED VITTA COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA.

Objeto: Revisão Econômica Financeiro a Ata de Registro
de Preços N° 104/2023.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Ele-
trônico 17/2023 – Sistema Registro de Preços e Ata de Re-
gistro de Preços N° 104/2023, Processo Compra N° 387/
2023, Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002.

Data de Assinatura: 25/01/2024

O 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DA ATA EM SUA INTEGRA ENCONTRA-SE ANEXADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 387/
2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023.Assinam pela
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT: Érico Ste-
van Gonçalves – Prefeito Municipal e a empresa MED VIT-
TA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA representada
pelo, Senhor Cassio Martins De Freitas.

Guarantã do Norte, 25 de Janeiro de 2024.
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RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/
2024

EXTRATO DE AVISO RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 02/2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal RETIFICA a PUBLICAÇÃO AVISO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/
2024. Ratificação publicada no Diário Oficial do Município
em 01’ de fevereiro de 2024 , Ano 3 Nº 439, Página 3. ON-
DE SE LÊ: OBJETO: Dispensa de Licitação – solicitação
de revisão de garantia de 60.000 km da duster placa SBX
4D68.. LEIA-SE: OBJETO: Dispensa de Licitação – solici-
tação de revisão de garantia de 70.000 km da duster placa
SCL 6F88.

Guarantã do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES/Prefeito Municipal

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
03/2024

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Ar-
tigo 75 Inciso I da Lei nº 14.133/21 e alterações posterio-
res, conforme parecer favorável da Procuradoria Jurídica e
Controle Interno.

OBJETO: Dispensa de Licitação – solicitação de revisão de
garantia de 60.000 km da duster placa SBX 4D68.

FAVORECIDO: MOREL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA.

VALOR: R$ 794,84 (setecentos e noventa e quatro reais e
oitenta e quatro centavos).

ENTREGA: Imediata.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 Inciso I da Lei nº
14.133/21 e alterações posteriores. Ratifico a presente dis-
pensa de licitação nos termos do Art. 75 da Lei nº 14.133/
21, e alterações posteriores, e de conformidade com o pa-
recer jurídico. Parecer da controladoria e justificativa ane-
xos ao processo compra nº 232/2024.

Guarantã do Norte/MT, 31 de janeiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 31/01/2024.

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
04/2024

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Ar-
tigo 75 Inciso I da Lei nº 14.133/21 e alterações posterio-
res, conforme parecer favorável da Procuradoria Jurídica e
Controle Interno.

OBJETO: Dispensa de Licitação – solicitação de revisão de
garantia de 70.000 km da oroch placa RRU 9I06.

FAVORECIDO: MOREL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA.

VALOR: R$ 808,09 (oitocentos e oito reais e nove centa-
vos).

ENTREGA: Imediata.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 Inciso I da Lei nº
14.133/21 e alterações posteriores. Ratifico a presente dis-
pensa de licitação nos termos do Art. 75 da Lei nº 14.133/
21, e alterações posteriores, e de conformidade com o pa-
recer jurídico. Parecer da controladoria e justificativa ane-
xos ao processo compra nº 265/2024.

Guarantã do Norte/MT, 02 de fevereiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 02/02/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0146/2024 DE 05/02/2024.

PORTARIA Nº 0146/2024 DE 05/02/2024.

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL
PELO DEPARTAMENTO DE JUNTA MILITAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR, a senhora LUCINEIDE FREIRE
PAIVA BORGES, brasileira, maior, portadora do RG nº
17063035 SSP e do CPF n° 009.724.271-39, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE JUNTA MI-
LITAR, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Es-
tado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0165/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0147/2024 DE 05/02/2024.

PORTARIA Nº 0147/2024 DE 05/02/2024.

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL
PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR, a senhora LUCINEIDE FREIRE
PAIVA BORGES, brasileira, maior, portadora do RG nº
17063035 SSP e do CPF n° 009.724.271-39, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSI-
TO, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0166/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0148/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0148/2024 DE 06/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR ARISTIDES BORGES
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CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

30/01/2024 A 28/02/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

09/06/2022 A 08/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0167/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0149/2023 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0149/2023 DE 06/02/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MARIA JOSÉ BENASSI LA-
ZARO

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

14/02/2024 A 13/05/2024 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/03/2017 A 14/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de feverei-
ro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0168/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0150/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0150/2024 DE 06/02/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 0151/2021 DE 20 DE JANEIRO
DE 2021, QUE NOMEIA ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 0151/2021 de 20 de ja-
neiro de 2021, QUE NOMEIA ASSESSOR DE EDUCA-
ÇÃO, o senhor CARLOS ANDRÉ TACITO, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 001.589.283 SEJUSP/MS e do CPF
n° 014.863.281-56, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotado no cargo de PROFES-
SOR, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Esta-
do de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0169/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0151/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0151/2024 DE 06/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE ASSESSORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR, a senhora JOANA DARC TOME
DOS SANTOS, brasileira, maior, portadora do RG nº
1946098 SSP/PI e do CPF n° 991.800.733-87, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, pa-
ra a função de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO, a partir do
dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0170/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0152/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0152/2024 DE 06/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR, a senhora OLÍVIA ALMEIDA
QUEIROZ HENDGES, brasileira, maior, portadora do RG
nº 1398596-5 SSP/MT e do CPF n° 983.070.611-72, resi-
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dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para a função de SECRETÁRIA DA ESCOLA MUNI-
CIPAL ESTRELINHA DO NORTE, pelo biênio 2024/2025a
contar do dia 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0171/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0153/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0153/2024 DE 06/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA SOCORRO LEITE
DANTAS

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

06/03/2024 A 15/03/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2020 A 08/03/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0172/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0154/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0154/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora HIONARA DE OLI-
VEIRA MOREIRA, brasileira, maior, portadora do RG nº
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31167802 SSP/MT e do CPF n° 069.173.521-28 e Matri-
cula n° 5871-1, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE CHEFE
DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO, nomeada através da
Portaria de nomeação Nº 1104/2023 de 11/09/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0173/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0155/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0155/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora LUZIA LETICIA
MONTEIRO MACHADO, brasileira, maior, portadora do
RG nº 2566312-7 SSP/MT e do CPF n° 053.655.481-16 e

Matricula n° 5830-1, residente e domiciliada neste Municí-
pio de Guarantã do Norte/MT, do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS,nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 0584/2023 de 19/06/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0174/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0156/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0156/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
DE CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora JOSEFINA VIEIRA
GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, maior, portadora do
RG nº 001082362 SSP/MT e do CPF n° 845.571.921-49 e
Matricula n° 206043-5, residente e domiciliada neste Mu-
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nicípio de Guarantã do Norte/MT, do cargo de COORDE-
NADOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE CONTRA-
TOS, nomeada através da Portaria de nomeação Nº 33/
2021 de 04/01/2021.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0175/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0157/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0157/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor THIAGO VIEIRA SCHMI-
DEL, brasileiro, maior, portador do RG nº 3031217-5 SSP/
MT e do CPF n° 061.492.281-00 e Matricula n° 5516-1,
residente e domiciliado neste Município de Guarantã do

Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
APOIO ADMINISTRATIVO nomeado através da Portaria
de nomeação Nº 1332/2021 de 20/12/2021.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0176/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0158/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0158/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora MAONE PEREIRA
DA PAZ, brasileira, maior, portadora do RG nº 22.966.191
SSP/MT e do CPF n° 150.017.316-90 e Matricula n°
5781-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 0280/2023 de 09/03/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0177/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0159/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0159/2024 DE 06/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINIS-
TRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro
de pessoal deste Município, senhor RONALD VITOR DA-
MACENO MARTINS, brasileiro, maior, portador do RG nº
2463747-5 SSP/MT e do CPF n° 048.941.661-60 e Ma-
tricula n° 5176-3, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DE-
PARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA nomea-

do através da Portaria de nomeação Nº 0031/2021 de 04/
01/2021.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0178/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0160/2024 DE 06/02/2024.

PORTARIA Nº 0160/2024 DE 06/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR
JURANDI RODRIGUES PE-
REIRA

CARGO PEDREIRO
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PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/02/2024 A 15/03/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

26/02/2021 A 25/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de feverei-
ro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0179/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

003- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024.

003- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2024

CONTAGEM DE PONTOS REALIZADA NO DIA 26/01/2024

MUNICIPAL INDÍGENA KREMAITI

APOIO EDUCACIONAL INDÍGENA

Nº.
INSC

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

12 BEKWYNH-INHORO MEKRÃGNOTIRE 2,0 APROVADO

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 07/02/2024, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
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lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 07 de fevereiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 07/02/2024, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 0183/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

006- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

006- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 004/2023, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2023

PROVA REALIZADA NO DIA 11/01/2024

PROFESSOR LIC. LETRAS – ZONA RURAL – NIVEL SUPERIOR

Nº INSC CANDIDATO Nota Final Status

150 CARLA PRISCILA MORATELLI DUARTE 55 APROVADO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR – ZONA RURAL – NIVEL FUNDAMENTAL

Nº INSC CANDIDATO Nota Final Status

311 SIMONE MARIA DOS SANTOS 78 CAD. RESERVA

447 VIVIANE DA SILVA CRAICI BASTOS 78 CAD. RESERVA

324 AMANDA DE PAULA 77 CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 07/02/2024, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de
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14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 07 de fevereiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 07/02/2024, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 0184/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Feb 07 22:30:06 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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